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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 003, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  util ização  de
regulamentos editados pela União
no  âmbito  das  contratações
públicas realizadas pela Prefeitura
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências”.

O Prefeito do município de Santo Anastácio, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a necessidade de implementar ações
voltadas à efetivação de contratações públicas com base
na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO  a  complexidade  que  envolve  os
novos procedimentos de contratações públicas frente as
regras atuais;

CONSIDERANDO o  disposto  no  artigo  187,  da  Lei
14.133, de 1º de abril de 2021, que permite a utilização dos
regulamentos editados pela União a Municípios voltados à
fiel execução dos seus comandos;

D E C R E T A :
Art. 1º Aplicam-se às contratações públicas no âmbito

municipal, os regulamentos da União relativo à Lei 14.133,
de 1º de abril de 2021, no que couber, naquilo que não
for objeto de regulamentação específica.

Parágrafo  Único:  Quando  as  contratações  forem
financiadas  por  transferências  voluntárias  de  outras
entidades de direito  público,  deverão ser  observadas as
regras contidas em seus regulamentos, inclusive quanto a
pesquisa de preços.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 004, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre dispensa de análise
jurídica de contratações nos casos
que  especifica,  com  base  na  Lei
14.133, de 1º de abril de 2021 e
dá outras providências”.

O  Prefeito  do  Município  de  Santo  Anastácio,
Estado de São Paulo,  no  uso de suas  atribuições
legais,

CONSIDERANDO a necessidade de implementar ações
de controle voltadas à efetivação de contratações públicas
com base na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO a que a complexidade que envolve
os novos procedimentos de contratações públicas deve-se
compatibilizar  com  o  afastamento  de  procedimento
meramente  formais  cujo  custo  seja  superior  ao  objeto
tutelado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 53, § 5º, da Lei
14.133, de 1º de abril de 2021, que permite a dispensa de
análise jurídica nas contratações de baixo valor e de baixa
complexidade;

D E C R E T A :
Art.  1º.  -  Ficam dispensados de pareceres jurídicos

específicos  nos  processos  de  contratações  com  fulcro  no
artigo 75, incisos I e II, da Lei 14.133, de 1º de abril de
2021, após a emissão de parecer jurídico referencial
por Procurador Municipal.

Parágrafo  Único:  É  dispensável  parecer  jurídico
específico, desde que justificado, nas contratações de baixa
complexidade,  entrega  imediata,  desde  que  com  a
uti l ização  de  minutas  padronizadas,  bem  como
contratações urgentes previstas no artigo 75, inciso VIII, da
Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 2º. - Para efeito do disposto no parágrafo único do
artigo 1º, o Setor de Compras deverá observar o parecer
referencial emitido pelo Procurador Municipal.

Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 005, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

“Regu lamenta  o  P lano  de
Contratações Anual no âmbito da
Administração Pública Municipal e
dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Santo Anastácio, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais,

Considerando, o disposto no inciso VII do caput do
artigo 12 e “caput” do artigo 40 da Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021;

D E C R E T A :
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art.  1º.  -  Este  Decreto  regulamenta  o  Plano  de
Contratações Anual – PCA , previsto no inciso VII do caput
do art. 12 ,da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
âmbito da Administração Pública Municipal.

Art.  2º.  -  Para  fins  do  disposto  neste  Decreto,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art12vii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art12vii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art12vii
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considera-se:
I - Autoridade competente – Chefe do Poder Executivo

responsável  por  aprovação  final  do  PCA  e  autorizar  as
licitações  e  os  contratos;

II  –  Unidade  Setorial  de  Objetos  Específicos  –
Secretarias  e  Diretorias  responsáveis  pela  elaboração
propostas e projetos dos PCA’s Setoriais das respectivas
pastas e encaminhamento para a Unidade Consolidadora
de Licitações e Contratos, exclusivamente dos materiais e
serviços de sua área;

III – Unidade Setorial de Objetos de Uso Geral –
Almoxarifado,  responsável  pela  coleta  de  dados  das
Secretarias  e  Diretorias  e  elaboração  de  propostas  dos
PCA’s  de  uso  de  materiais  e  serviços  de  uso  geral  e
encaminhamento para a Unidade Gestora de Licitações e
Contratos;

IV – Unidade Consolidadora do PCA - Unidade Gestora
de Licitações e Contratos, responsável pela consolidação
das  propostas  dos  PCA’s  especificas  e  de  Uso  Geral  e
encaminhamento para a Autoridade competente após os
necessários ajustes, na forma de pré-plano;

V -  Plano de Contratações Anual  – documento final
que  consolida  as  demandas  do  Poder  Executivo  para
contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração,
aprovado pela Autoridade Competente, com referenda
da Alta Administração;

VI  -  Documento  de  Formalização  de  Demanda  -
documento que fundamenta o plano de contratações anual,
em  que  a  área  requisitante  evidencia  e  detalha  a
necessidade de contratação;

VII  –  Alta  Administração  –  Reunião  do  Prefeito  com
Secretários  e  Diretores  responsáveis  pela  aprovação  do
PCA e seu alinhamento com as leis orçamentárias.

Art. 3º. - A Unidade Consolidadora do PCA expedirá
papéis simplificados e padronizados de PCA’s Setorias e de
Documento  de  Formalização  de  Demanda  a  serem
preenchidos  e  devolvidos  nos  prazos  estabelecidos  no
documento  de  envio,  preferencialmente  por  meio
eletrônico.

§  1º.  -  Acompanhará os  papéis  previstos  no caput,
modelos exemplificativos da forma de preenchimento.

§  2º.-  A  Unidade  Consolidadora  do  PCA  ficará  a
disposição  das  Secretárias  e  Diretorias  de  Objetos
Específicos  e  do  Almoxarifado  Objetos  de  Uso  Geral  para
prestar esclarecimentos, sem prejuízo de encaminhamento
de comunicações escritas.

Art. 4º. - Deverão ser respeitados, rigorosamente, os
prazos  de  devolução  à  Unidade  Consolidadora  do  PCA
previstos nos papéis de solicitação.

CAPÍTULO II
DO FUNDAMENTO

Objetivos
Art. 5º. - A elaboração do plano de contratações anual

tem como objetivos:
I  –  racionalizar  as  contratações  das  unidades

administrativas de sua competência, por meio da promoção

de  contratações  centralizadas  e  compartilhadas,  a  fim  de
obter  economia  de  escala,  padronização  de  produtos  e
serviços e redução de custos processuais;

II  -  garantir  o  alinhamento  com  o  planejamento
estratégico, o plano diretor de logística sustentável e outros
instrumentos de governança existentes;

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;
IV - evitar o fracionamento de despesas; E,
V  -  sinalizar  intenções  ao  mercado  fornecedor,  de

forma a aumentar o diálogo potencial com o mercado e
incrementar a competitividade.

CAPÍTULO III
DA ELABORAÇÃO

Diretrizes
Art.  6º.  -  Até  1º  de  agosto  de  cada  exercício,  as

Secretarias  e  Diretorias  de  Objetos  Específicos  e  o
Almoxarifado  para  Objetos  de  Uso  Geral  deverão
encaminhar  seus  PCA’s,  para  contratações  no  exercício
subsequente, à Unidade Consolidadora do PCA – Unidade
Gestora de Licitações e Contratos, incluídas:

I - as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos
art. 74 e art. 75 da Lei nº 14. 133, de 2021; e

II  -  as  contratações  que  envolvam  recursos
provenientes de orçamento, repasses de fundo a fundo e
de convênios e outros ajustes programados.

Exceções
Art. 7º. - Ficam as unidades previstas nos incisos II e

III do artigo 2º, dispensadas de registro nos PCA’s :
I - das hipóteses previstas nos inciso VIII do caput do

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - as pequenas compras e a prestação de serviços de

pronto pagamento, de que trata o § 2º do art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021; e,

III – as imprevistas, tais como decorrentes de emendas
ao orçamento, inclusive impositivas.

Procedimentos
Art.  8º.  -  Para  elaboração  dos  PCA’s  setoriais  as

unidades previstas nos inciso II e III do artigo 2º , deverão
prestar as seguintes informações:

I - justificativa da necessidade da contratação;
II - descrição sucinta do objeto;
III  -  quantidade  a  ser  contratada,  quando  couber,

considerada a expectativa de consumo anual;
IV – estimativa preliminar do valor da contratação, por

meio de procedimento simplificado;
V - Indicação da data de encaminhamento do objeto –

Termo de Referência,  acompanhando do Estudo Técnico
Preliminar, quando for o caso;

VI-  indicação  da  data  pretendida  para  início  e
conclusão da contratação,  a fim de não gerar  prejuízos ou
descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade;

VII - grau de prioridade da compra ou da contratação
em baixo, médio ou alto,  de acordo com a metodologia
estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante; e,

VIII – Fonte de recurso e dotação orçamentária.
Consolidação

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art75vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art75vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art75vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art75vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art95%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art95%C2%A72
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Art. 9º. - A Unidade Consolidadora do PCA – Unidade
Gestora  de  Licitações  e  Contratos  deverá  apresentar,
devidamente consolidado, ao Chefe do Poder Executivo, o
pré-PCA para fins previstos no inciso VII do artigo 2º deste
Decreto, o Plano de Contratações Anual.

Art. 10 - Aprovado o PCA pela Autoridade Competente,
com ou sem alterações, a Unidade Consolidadora do PCA –
Unidade Gestora de Licitações e Contratos promoverá a
divulgação  no  sítio  oficial  do  Poder  Executivo  e,  na
hipótese de já ter aderido, no PNCP – Portal Nacional de
Contratações  Públicas,  nos  termos  do  artigo  174,  §  2º,
inciso I, da Lei federal 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 1º. - A autoridade competente poderá reprovar itens
do plano de contratações anual ou devolvê-lo às Unidades
previstas nos incisos II, III e IV do artigo 2º., se necessário,
para realizar adequações de conveniência ou técnicas.

Art. 11 - Durante o ano de sua elaboração ou de sua
execução, o plano de contratações anual poderá ser
revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão
ou  redimensionamento,  devidamente  justificado  e
aprovado  pela  Autoridade  Competente.

Parágrafo Único - Nas hipóteses previstas no caput,
será dada a mesma publicidade prevista no artigo 9º pela
Unidade  Consolidadora  do  PCA  –  Unidade  Gestora  de
Licitações e Contratos.

Art.  12  -  As  demandas  constantes  do  plano  de
contratações anual serão oportunamente formalizadas em
p r o c e s s o  d e  c o n t r a t a ç ã o  e  e n c a m i n h a d a s ,
tempestivamente,  a  Unidade  Gestora  de  Licitações  e
Contratos ou Divisão de Compras, conforme o caso, com a
antecedência  necessária  ao  cumprimento  da  data
pretendida para contratação, devidamente acompanhadas
de instrução processual contendo:

I – Estudo técnico preliminar, quando for o caso;
II – Termo de Referência, Projeto Básico ou Executivo,

conforme o caso;
III – estimação de valor;
IV – Demais documentos e informações previstas em

normas gerais e específicas, conforme o caso.
Parágrafo Único: Excetua-se do disposto no inciso I e

II, conforme o caso, o previsto em regulamento federal ou
municipal quando editado.

Art. 13 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 006, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  elaboração  do
Estudo Técnico Preliminar - ETP,
para  a  aquisição  de  bens  e  a

contratação de serviços e obras,
no  âmbito  da  Administração
Pública  Municipal”.

O Prefeito Municipal de Santo Anastácio, Estado
de São Paulo, no uso das duas atribuições legais,

Considerando, o disposto no artigo 6º, inciso XX e §§
1º, 2º e 3º do artigo 18 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021;

D E C R E T A :
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto

Art. 1º. - Este Decreto dispõe sobre a elaboração do
Estudo  Técnico  Preliminar  -  ETP,  obrigatório  exceto  nos
casos  excepcionados,  para  a  aquisição  de  bens  e  a
contratação  de  serviços  e  obras,  no  âmbito  da
Administração  Pública  Municipal.

Parágrafo  Único  -  Para  os  efeitos  deste  Decreto,
considera-se  ETP  o  documento  constitutivo  da  primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá
base ao anteprojeto,  ao termo de referência,  ao projeto
básico ou executivo, caso se conclua pela viabilidade da
contratação.

Art. 2º. - O ETP será elaborado por servidores da área
técnica da Secretaria ou Diretoria requisitante ou, quando
necessário, pela equipe de planejamento especializada de
outras  Secretarias  ou  Diretorias  Municipal,  ou  ainda
contratado externamente.

Art.  3º.  -  Para  elaboração  do  ETP  deverão  ser
observados os requisitos previstos no artigo 18 §§ 1º,2º e
3º, conforme o caso, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais
Art. 4º. - O ETP deverá evidenciar o problema a ser

resolvido  e  a  melhor  solução,  de  modo  a  permitir  a
avaliação da viabilidade técnica, socioenômica e ambiental
da contratação.

Conteúdo
Art. 5º. - Com base no plano de contratações anual,

deverão ser registrados no ETP os seguintes elementos:
I  -  descrição  da  necessidade  da  contratação,

considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva
do interesse público;

II - descrição dos requisitos da contratação necessários
e  suficientes  à  escolha  da  solução,  prevendo  critérios  e
práticas  de  sustentabilidade;

III - levantamento de mercado, que consiste na análise
das  alternativas  possíveis,  e  justificativa  técnica  e
econômica  da  escolha  do  tipo  de  solução  a  contratar,
podendo, entre outras opções:

a)  ser consideradas contratações similares feitas por
outros  órgãos  e  entidades,  com  objetivo  de  identificar  a
existência  de  novas  metodologias,  tecnologias  ou
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inovações  que  melhor  atendam  às  necessidades  da
Administração;

b)  ser  realizada  audiência  ou  consulta  pública,
preferencialmente  na  forma  eletrônica,  para  coleta  de
contribuições;

c) em caso de possibilidade de compra ou de locação
de bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada
opção para escolha da alternativa mais vantajosa;

d) ser consideradas outras opções menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação
e permutas.

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das
exigências  relacionadas  à  manutenção  e  à  assistência
técnica, quando for o caso.

V - estimativa das quantidades a serem contratadas,
acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte, considerando a interdependência com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada
dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo
e  dos  documentos  que  lhe  dão  suporte,  que  poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII  -  justificativas  para  o  parcelamento  ou  não  da
solução;

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX - demonstração da previsão da contratação no plano

de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar  o  seu  alinhamento  com  os  instrumentos  de
planejamento do órgão ou entidade.

X  -  demonstrativo  dos  resultados  pretendidos,  em
termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

XI - providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação  de  servidores  ou  de  empregados  para
fiscalização  e  gestão  contratual;

XII  -  descrição  de  possíveis  impactos  ambientais  e
respectivas  medidas  mitigadoras,  incluídos  requisitos  de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável; e,

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§ 1º. - O ETP deverá conter ao menos os elementos
previstos nos incisos I,  IV,  VI,  VIII  e XIII  do caput deste
artigo,  e  quando  não  contemplar  os  demais  elementos,
apresentar as devidas justificativas.

§ 2º. - Caso, após o levantamento do mercado de que
trata  o  inciso  III,  a  quantidade  de  fornecedores  for
considerada restrita,  deve-se verificar  se os requisitos  que
limitam  a  participação  são  realmente  indispensáveis,
flexibilizando-os sempre que possível.

§ 3º. - Havendo demonstração no ETP de que não há

prejuízos  à  competitividade  do  processo  licitatório  e  à
eficiência  do  respectivo  contrato,  o  edital  poderá  prever  a
utilização  de  mão  de  obra,  materiais,  tecnologias  e
matérias-primas  existentes  no  local  da  execução,
conservação  e  operação  do  bem,  serviço  ou  obra,  nos
termos do § 2º do art. 25 da Lei 14.133, de 1º de abril de
2021.

§ 4º. - Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a
ponderação  da  qualidade  técnica  das  propostas  que
superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital
forem  relevantes  aos  fins  pretendidos  pela  Administração
nas licitações para as contratações de que trata o § 1º do
art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021, deverá ser escolhido o
critério de julgamento por técnica e preço.

§ 5º. - Desde que fundamentado no ETP, poderá ser
exigido  que  os  serviços  de  manutenção  e  assistência
técnica, de que trata o inciso IV, sejam prestados mediante
deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de
prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40
da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 6 º. - Na confecção do ETP, os órgãos e entidades
deverão  pesquisar  ETP’s  de  outras  órgãos  e  entidades,
inclusive no Portal Nacional de Contratações Públicas, como
forma  de  identificar  soluções  semelhantes  que  possam  se
adequar à demanda da Administração.

Art.  7º.  –  Ao  final  da  elaboração  do  ETP,  deve-se
avaliar  a  necessidade  de  lassifica-lo  nos  termos  da  Lei  nº
12.527, de 18 de novembro de 2011.

Exceções à elaboração do ETP
Art. 8º. - A elaboração do ETP:
I - é facultada nas hipóteses dos incisos I (valor), II

(valor),  III  (licitação  deserta  ou  fracassada),  VIII
(emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7º do
art. 90 (remanescente de obra) da Lei nº 14.133, de 1º de
abril  de 2021, quando houver padronização em catálogo
eletrônico próprio ou da União, bem como nas hipóteses
de haver ETP elaborado anteriormente, justificada a
desnecessidade de sua mudança;

II - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais
relativas a objetos de prestação de natureza continuada; e,

III  -  é  dispensável  nas  contratações  centralizadas
quando  o  órgão  centralizador  da  contratação  tive-lo
produzido, inclusive no caso de consórcios públicos, quando
houver adequação ao interesse público.

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS
Contratação de obras

Art.9º.  -  Quando  da  elaboração  do  ETP  para  a
contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos
padrões  de  desempenho  e  qualidade  almejados,  a
especificação  do  objeto  poderá  ser  realizada  apenas  em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a
elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do art.
18 da Lei.
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CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Vigência
Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 007, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe  sobre  o  procedimento
administrativo  para  a  realização
de  pesquisa  de  preços  para
aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, no âmbito
da  Admin is t ração  Púb l ica
Munic ipal” .

O Prefeito Municipal  Santo Anastácio,  Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando,  o  disposto no artigo 23,  da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto

Art. 1º.-  Este Decreto dispõe sobre o procedimento
administrativo  para  a  realização  de  pesquisa  de  preços
para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
no âmbito da Administração Pública Municipal.

§  1º.-  O  disposto  neste  Decreto  não  se  aplica  às
contratações  de  obras  e  serviços  de  engenharia,  que
seguirão procedimento próprio, inclusive com utilização de
tabelas oficiais.

§ 2º. - Para aferição da vantajosidade econômica das
adesões  às  atas  de  registro  de  preços,  bem  como  da
contratação de item específico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços,  deverá ser  observado o
disposto neste Decreto.

Definições
Art.  2º.  -  Para  fins  do  disposto  neste  Decreto,

considera-se:
I  -  preço estimado: valor obtido a partir  de método

matemático  aplicado  em  série  de  preços  coletados,
podendo  desconsiderar,  na  sua  formação,  os  valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados;

II - preço máximo: valor de limite que a administração
se dispõe a pagar por determinado objeto, levando-se em
cons ideração  o  preço  est imado,  os  aspectos
mercadológicos próprios à negociação com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis; e

III  -  sobrepreço:  preço  orçado  para  licitação  ou
contratação direta em valor expressivamente superior aos
preços referenciais  de mercado,  seja  de apenas 1  (um)
item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários
de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a
contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS

Formalização
Art. 3º. - A pesquisa de preços, a ser elaborada pela

Secretaria, Diretoria ou demandante, ou Setor de Compras
no caso de contratações por dispensa em razão do valor,
será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - identificação do agente responsável pela cotação;
II - caracterização das fontes consultadas;
III - série de preços coletados;
IV  -  método  matemático  aplicado  para  a  definição  do

valor estimado;
V  -  justificativas  para  a  metodologia  utilizada,  em

especial para a desconsideração de valores inexequíveis,
inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável;

VI  -  memória  de  cálculo  do  valor  estimado  e
documentos que lhe dão suporte; e,

VII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso
da pesquisa direta, de que dispõe o inciso IV do art. 5º.

Critérios
Art. 4º. - Na pesquisa de preços, sempre que possível,

deverão  ser  observadas  as  condições  comerciais
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação
e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade
contratada,  formas  de  pagamento,  fretes,  garantias
exigidas  e  marcas  e  modelos,  quando  for  o  caso.

Parâmetros
Art.  5º.  -  A  pesquisa  de  preços  para  fins  de

determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana  do  item correspondente  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas – PNCP, Painel de preços ou no banco
de preços, observado o índice de atualização pertinente;

II  -  contratações similares  feitas  pela  Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um)
ano  anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,  inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente;

I I I  -  dados  de  pesquisa  publ icada  em  mídia
especializada,  de  tabela  de  referência  formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal, de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados
no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de
até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação
do edital, contendo a data e hora de acesso;

IV  -  pesquisa  direta  com  no  mínimo  3  (três)



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 2.787, de 18 de agosto de 2020

Terça-feira, 16 de janeiro de 2024 Ano V | Edição nº 740 Página 7 de 14

Município de Santo Anastácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

fornecedores,  mediante  solicitação  formal  de  cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital; ou

V  -  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais
eletrônicas, desde que as cotações tenham sido obtidas no
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do
edital  ou processo de contratação direta,  disponibilizada
pelo  Governo  Federal  para  tal  fim  no  Portal  Nacional  de
Contratações  ou  plataformas  semelhantes.

§1º.  -  Deverão  ser  priorizados  os  parâmetros
estabelecidos nos incisos I e II.

§ 2º. - Quando a pesquisa de preços for realizada com
os  fornecedores,  nos  termos  do  inciso  IV,  deverá  ser
observado:

I  -  prazo  de  resposta  conferido  ao  fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II  -  obtenção  de  propostas  formais,  contendo,  no
mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereço e telefone de contato; e
d) data de emissão.
III - registro, nos autos da contratação correspondente,

da relação de fornecedores que foram consultados e não
enviaram propostas  como resposta à  solicitação de que
trata o inciso IV do caput.

Metodologia
Art.  6º.  -  Serão  utilizados  como  métodos  para

obtenção  do  preço  estimado,  a  média,  a  mediana  dos
valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos
de um ou mais  dos parâmetros de que trata o art.  5º,
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e
os excessivamente elevados.

§  1º.  -  Poderão  ser  utilizados  outros  critérios  ou
métodos,  desde  que  devidamente  justificados  nos  autos
pelo  gestor  responsável.

§ 2º. - Para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados, deverão ser
adotados critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.

§ 3º. - Os preços coletados devem ser analisados de
forma crítica, em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados.

§  4º.  -  Excepcionalmente,  será  admit ida  a
determinação de preço estimado com base em menos de
três  preços,  desde  que  devidamente  justificada  nos  autos
pelo  gestor  responsável  e  aprovado  pelo  Diretor  ou
Secretário  da  pasta,  observado  o  seguinte  no  caso  de
contratações diretas:

I  -  demonstração  de  valor  estimado  nos  autos  do
processo;

II  -  divulgação  no  sítio  oficial  do  órgão  e,  se  houver

integração,  no  PNCP  (Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas), nos termos do § 3º do artigo 75, da Lei 14.133 de
2021  para  fins  de  receber  eventuais  propostas  de
interessados;  e,

III - propostas colhidas em três fornecedores quando
das contratações presenciais, sempre que possível.

§ 5º. - Quando o preço estimado for obtido com base
única no inciso I do art. 5º, o valor estimado não poderá ser
superior à mediana do item nas fontes consultadas.

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta
Art. 7º. - Nas contratações diretas por inexigibilidade

ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º.
§ 1º. -  Quando não for  possível  estimar o valor  do

objeto  na  forma  estabelecida  no  art.  5º,  caberá  ao
contratado  comprovar  que  os  preços  estão  em
conformidade  com  os  praticados  em  contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da
apresentação  de  notas  fiscais  emitidas  para  outros
contratantes,  públicos ou privados,  no período de até 1
(um)  ano  anter ior  à  data  da  contratação  pela
Administração,  ou  por  outro  meio  idôneo.

§ 2º. - Excepcionalmente, caso a futura contratada não
tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa
de preço de que trata o caput poderá ser realizada com
objetos de mesma natureza.

§  3º.  -  Caso  a  justificativa  de  preços  aponte  para  a
impossibilidade  de  competição  no  mercado,  restará  a
inexigibilidade.

§ 4º. - Na hipótese de dispensa de licitação com base
nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de  2021,  a  estimativa  de  preços  de  que  trata  o  caput
poderá  ser  realizada  concomitantemente  à  seleção  da
proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5º. - O procedimento do § 4º será realizado por meio
de solicitação formal de cotações a fornecedores.

Contratação de serviços com dedicação de mão de
obra exclusiva

Art.  8º.  -  Na  pesquisa  de  preço  relat iva  às
contratações de prestação de serviços com dedicação de
mão de obra exclusiva, deverá ser observado o disposto na
Instrução Normativa MPOG/SLTI nº 5,  de 26 de maio de
2017, ou outra que venha a substitui-la, observando, no
que couber, o disposto neste Decreto.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações gerais

Art.9º.  -  É  vedado  qualquer  critério  estatístico  ou
matemático que incida a maior sobre os preços máximos.

§ 1º.-  O preço máximo poderá ser definido a partir  do
preço  estimado  na  pesquisa  de  preço,  acrescido  ou
subtraído de determinado percentual, de forma justificada.

§ 2º.  -  O percentual  de que trata o  §  1º  deve ser
definido  de  forma  a  aliar  a  atratividade  do  mercado  e  a
mitigação  de  risco  de  sobrepreço.
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Art. 10 - Desde que justificado, o orçamento estimado
e/ou máximo da contratação poderá ter caráter sigiloso,
sem  prejuízo  da  divulgação  do  detalhamento  dos
quantitativos e das demais informações necessárias para a
elaboração das propostas,  tornando-se público apenas e
imediatamente após a fase de negociação de propostas,
salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento
for por maior desconto.

Art. 11 - No caso de contratação diretas com base no
artigo 75, incisos I e II, da Lei 14.133, de 1º. De abril de
2021, as pesquisa entre fornecedores poderão ser colhidas
como  propostas,  desde  que  haja  um  parâmetro  de
balizamento com o disposto num dos demais incisos do
artigo 5º deste Decreto.

Vigência
Art. 12 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 008, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre regras e diretrizes
para  agente  de  contratação,
equipe  de  apoio,  comissão  de
contratação, gestores e fiscais de
c o n t r a t o s ,  e  d á  o u t r a s
providências”.

O Prefeito Municipal de Santo Anastácio, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições legais,

Considerando, o disposto no inciso VII do caput do
artigo 12 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

Considerando, a necessidade de implantar política de
Governança nas Contratações e implementar gestão por
competências consoante dispõe o novo estatuto licitatório

D E C R E T A :
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto

Art. 1º. - Este Decreto dispõe sobre regras e diretrizes
para a atuação do agente de contratação, da equipe de
apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais
de contratos, nas áreas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no âmbito da Administração Municipal.

Definições
Art. 2º. - Para os efeitos do disposto neste Decreto,

considera-se:
I -  Administração Pública Municipal:  as Secretarias e

Diretorias que compõe o Poder Executivo Municipal;
II  -  atividades  de  gestão  e  fiscalização  de  contrato:

conjunto  de  ações  que  têm  por  objetivo  aferir  o
cumprimento  dos  resultados  previstos  em suas  avenças

administrativas,  bem  como  prestar  apoio  à  instrução
processual  pertinente  ao  para  a  formalização  dos
procedimentos  relativos  a  alteração,  prorrogação,
reequilíbrio,  repactuação,  pagamento,  eventual  aplicação
de sanções, extinção dos contratos, dentre outras;

III  -  autoridade: agente público dotado de poder de
decisão; e,

IV  -  agente  público:  indivíduo  que,  em  virtude  de
nomeação,  designação,  contratação  ou  qualquer  outra
forma de investidura ou vínculo, exerce cargo, emprego ou
função na Administração Pública Municipal.

CAPÍTULO II
DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação
Art. 3º. - O agente de contratação será designado pelo

Prefeito, entre servidores efetivos ou agentes públicos com
nível superior e conhecimento em licitações com certificado
de pregoeiro dos quadros permanentes da Administração
Pública Municipal, para:

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
II – acompanhar o trâmite da licitação, orientando na

condução seu fluxo satisfatório na fase preparatória;
III – conduzir, processar e julgar o processo licitatório

na  fase  externa,  exceto  pregão  ou  quando  constituído
comissão de contratação especial ou permanente; e

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias
ao bom andamento do certame até a homologação.

Equipe de apoio
Art.  4º.  -  A  equipe  de  apoio  será  designada  pelo

Prefeito entre agentes públicos, para auxiliar o agente de
contratação ou a comissão de contratação no desempenho
e na condução de todas as etapas do processo licitatório, o
que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso
do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

Gestores e fiscais de contratos
Art.  5º.  -  Os  gestores  e  fiscais  de  contratos,  ou  os

respectivos  substitutos,  serão  representantes  das
Secretarias  ou  Diretorias.

Parágrafo Único - Cabe aos gestores acompanharem
a  execução  do  contrato  e  aos  fiscais  promover  o  fiel
acompanhamento  e  fiscalização  dos  contratos  no  campo
administrativo,  operacional  e  setorial,  conforme  o  caso.

Art. 6º. - Os fiscais de contratos poderão ser assistidos
e  subsidiados  por  terceiros  componentes  do  quadro  da
própria  Administração  Pública  Municipal  ou  por  esta
contratados.

Comissão de contratação
Art. 7º.-  A comissão de contratação será designada

entre um conjunto de agentes públicos da Administração
Pública Municipal, em caráter permanente ou especial, com
a  função  de  receber,  examinar  e  julgar  documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.

Requisitos para a designação
Art.  8º.  -  Os  agentes  públicos  designados  para  o

cumprimento  do  disposto  neste  Decreto,  deverão
preencher  os  seguintes  requisitos:
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I  -  sejam,  preferencialmente,  servidor  efetivo  ou
agente  público  com  ensino  superior  dos  quadros
permanentes  da  Administração  Pública  Municipal;

II  -  tenham  atribuições  relacionadas  a  licitações  e
contratos ou possuam formação compatível ou qualificação
atestada por certificação profissional;

III- sejam composta por um membro do jurídico, um
membro do almoxarifado,  um membro da secretária  de
obras,  um membro da cozinha piloto  e  um membro da
saúde; e,

IV - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou
contratados habituais da Administração nem tenham com
eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o
terceiro  grau,  ou  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  e  civil.

Art. 9º. - Os agentes de contratação designados serão
sempre  servidores  efetivos  ou  agentes  públicos  dos
quadros permanentes da Administração Pública Municipal.

Vedação
Art. 10 - Não serão designados agentes públicos para

atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos,
em observância ao princípio da segregação de funções, de
modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de
ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção I
Agente de Contratação

Atuação
Art.  11  -  Caberá  ao  agente  de  contratação,  em

especial:
I - prestar esclarecimentos de apoio aos trâmites da

fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se
for  o  caso,  para  que  o  calendário  de  contratação  seja
cumprido na data prevista,  observado, ainda,  o grau de
prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.
II – conduzir a sessão pública da licitação, promovendo

as seguintes ações:
a)  receber, examinar e decidir as impugnações e os

pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos,
além  de  poder  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis  pela  elaboração  desses  documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos
requisitos estabelecidos no edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
d) verificar e julgar as condições de habilitação;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;
f)  encaminhar  à  análise  técnica  e  ou  jurídica

documentos  de  habilitação,  caso  verifique  a  possibilidade
de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos

documentos e sua validade jurídica;
g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após

encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e
exauridos  os  recursos  administrativos,  ao  Prefeito  para
adjudicação e homologação.

§ 1º.  -  O agente de contratação será auxiliado por
equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos
que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equipe.

§ 2º. - A atuação do agente de contratação na fase
preparatória  deve  se  ater  a  dar  esclarecimentos  aos
interessados  para  o  bom  fluxo  da  instrução  processual,
eximindo-se  do  cunho  operacional  da  elaboração  dos
artefatos arrolados no inciso I do caput.

Art. 12 - Nas licitações que envolvam bens ou serviços
especiais, o agente de contratação poderá ser substituído
por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 3
(três) membros designados pelo Prefeito.

Parágrafo  Único  -  Os  membros  da  comissão  de
contratação  de  que  trata  o  caput  responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão,
ressalvado  o  membro  que  expressar  posição  individual
divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na
reunião em que houver sido tomada a decisão.

Art.  13 -  O  agente  de contratação poderá  solicitar
manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores,  bem como do órgão de controle  interno,  a  fim de
subsidiar sua decisão.

Seção II
Equipe de apoio

Atuação
Art. 14 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de

contratação ou a comissão de contratação nas etapas do
processo licitatório.

Parágrafo Único - A equipe de apoio poderá solicitar
manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico
ou  de  outros  setores,  bem como do  órgão  de  controle
interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção III
Comissão de contratação ou de licitação

Funcionamento
Art. 15 -  Caberá à comissão de contratação ou de

licitação:
I  -  o  agente  de  contratação  poderá  ser  substituído

quando  a  licitação  envolver  a  contratação  de  bens  ou
serviços  especiais,  desde  que  observados  os  requisitos
estabelecidos neste Decreto;

II  -  conduzir  a  licitação  na  modalidade  diálogo
competitivo.

III - receber, examinar e julgar documentos relativos
aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei nº
14.133, de 2021, observadas as normas e os regulamentos
pertinentes;

Parágrafo  único.  Na  licitação  na  modalidade diálogo
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competitivo a comissão será composta de pelo menos 3
(três)  servidores  efetivos  ou  públicos  pertencentes  aos
quadros  permanentes  da  Administração,  admitida  a
contratação  de  profissionais  para  assessoramento  técnico
da comissão.

Art. 16. - A comissão de contratação poderá solicitar
manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico
ou de outros, bem como do órgão de controle interno, a fim
de subsidiar sua decisão.

Seção IV
Gestores e fiscais de contratos

Atividades de gestão e fiscalização de contratos
Art.  17  -  As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  da

execução do contrato  competem ao gestor  do contrato,
auxiliado  pela  fiscalização  técnica  e  administrativa  dos
fiscais,  de  acordo  com  as  seguintes  disposições:

I - gestão da execução do contrato: é a coordenação
das  atividades  relacionadas  à  fiscalização  técnica  e
administrativa,  bem  como  dos  atos  preparatórios  à
instrução  processual  e  ao  encaminhamento  da
documentação  pertinente  para  formalização  dos
procedimentos  quanto  aos  aspectos  que  envolvam  a
prorrogação, alteração, reequilíbrio,  pagamento,  eventual
aplicação  de  sanções,  extinção  dos  contratos,  dentre
outros;

II  -  fiscalização  técnica:  é  o  acompanhamento  do
contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto
nos  moldes  contratados  e,  se  for  o  caso,  aferir  se  a
quantidade,  qualidade,  tempo  e  modo  da  prestação  ou
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores
estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o
resultado  pretendido  pela  Administração,  podendo  ser
auxiliado pela fiscalização administrativa; e,

III  -  fiscalização  administrativa:  é  o  acompanhamento
dos aspectos administrativos exclusivamente dos contratos
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto
às  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e  trabalhistas,  bem
como quanto às  providências  tempestivas  nos  casos  de
inadimplemento.

Parágrafo Único - Compete ao gestor e aos fiscais de
contrato conhecer as normas e regulamentações incidentes
nas contratações.

Gestor do contrato
Art. 18 -  Caberá ao gestor do contrato e, nos seus

afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em
especial:

I  -  coordenar  as  atividades  relacionadas  à  fiscalização
técnica e administrativa do contrato;

II  -  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações  relacionadas  à  execução  dos  contratos,  no
prazo  de  até  1  (um)  mês,  contados  da  instrução  do
requer imento,  ressalvados  os  requer imentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do
contrato  ou  dos  terceiros  contratados,  de  todas  as

ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as
medidas adotadas, informando, se for o caso, ao Prefeito
aquelas que ultrapassarem a sua competência;

IV  -  acompanhar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação  da  contratada,  para  efeito  de  empenho  de
despesa  e  pagamento,  devendo  anotar  nos  autos  do
processo  correspondente  eventuais  problemas  que
obstarem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  pagamento  da
despesa;

V - manter atualizado o processo de acompanhamento
e  fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros
formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade
ou  não  de  eventuais  adequação  ao  contrato  para  que
atenda a finalidade da Administração;

VI  -  coordenar  os  atos  preparatórios  à  instrução
processual  e  ao  envio  da  documentação  pertinente  à
Unidade  Gestora  de  Licitações  para  formalização  dos
procedimentos de sua atribuição; e,

VII  -  estabelecer  prazo  razoável  para  comunicar  a
Unidade Gestora de Licitações e Contratos o término dos
contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação,
visando à solução de continuidade.

Fiscal técnico
Art. 19 - Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus

afastamentos  e  impedimentos  legais,  ao  substituto,  em
especial:

I -  prestar apoio técnico e operacional ao gestor do
contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas
competências;

II  -  anotar  todas  as  ocorrências  relacionadas  à
execução do contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de
qualquer  inexatidão  ou  irregularidade  constatada  em
desacordo  com  a  execução  do  contrato,  determinando
prazo para a correção;

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;

V -  comunicar imediatamente ao gestor do contrato
quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução
do contrato nas datas aprazadas;

VI -  fiscalizar a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas na avença, de
modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a
Administração,  conferindo  as  notas  fiscais  e  as
documentações  exigidas  para  o  pagamento,  e  após  o
ateste,  encaminhar  para  o  regular  processamento  da
despesa; e,

VII  –  comunicar  antecipada  e  tempestivamente  o
gestor  do  contrato  quanto  a  seu  termino  para  fins  de
prorrogação  ou  nova  licitação,  se  for  o  caso.

Fiscal administrativo
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Art.  20 -  Cabe  ao  fiscal  administrativo  do  contrato  e,
nos  seus  afastamentos  e  impedimentos  legais,  do
substituto,  em  especial:

I -  prestar apoio técnico e operacional ao gestor do
contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas
competências;

II  -  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação  da  contratada;  e

III  -  examinar  a  regularidade  no  recolhimento  das
contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso
de descumprimento, comunicar ao gestor do contrato.

Recebimento provisório e definitivo
Art.  21  -  O  recebimento  provisório  ficará  a  cargo  do

fiscal  técnico  e  o  recebimento  definitivo  do  gestor  do
contrato  ou  comissão  designada  pelo  Prefeito.

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os
fiscais do contrato

Art.  22  -  Em  caráter  excepcional  e  devidamente
justificada,  na  hipótese  da  contratação  de  terceiros  para
assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata este
Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras:

I  -  a  empresa  ou  o  profissional  contratado  assumirá
responsabilidade  civil  objetiva  pela  veracidade  e  pela
precisão  das  informações  prestadas,  firmará  termo  de
compromisso  de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer
atribuição  própria  e  exclusiva  de  fiscal  de  contrato;  e,

II  -  a  contratação  de  terceiros  não  eximirá  de
responsabilidade  o  fiscal  do  contrato,  nos  limites  das
informações  recebidas  do  terceiro  contratado.

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno

Art.  23  -  Os  fiscais  técnico  e  administrativo  serão
auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle  interno  da  Administração,  que  deverão  dirimir
dúvidas  e  subsidiá-lo  com  informações  relevantes  para
prevenir riscos na execução do contrato.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Vigência
Art. 24 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 009, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  dispensa  de
licitação  de  que  trata  a  Lei  nº.
14.133, de 1º. de abril de 2021, e
institui  o  Sistema  de  Dispensa
E l e t r ô n i c a  n o  â m b i t o  d a
Administração Pública Municipal e

dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Santo Anastácio, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições legais,

Considerando, a necessidade de implementar ações
voltadas  à  efetivação  de  contratações  eletrônicas  e  na
forma preferencial prevista na Lei federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021;

Considerando,  que  as  contratações  eletrônicas
dependem  dos  sistemas  em  funcionamento  e  suas
integrações  com  o  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas, nos termos dos artigos 54 e 94, da referida lei;

Considerando, a possibilidade de contratações diretas
presenciais,  devidamente  justificadas,  especialmente
enquanto  estiver  em  processo  de  implantação  as
eletrônicas.

D E C R E T A :
Art.  1º.  -  O  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica  para  fins

do artigo 75, inciso I e II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, será realizado por meio de plataforma que permita
integração com o Portal Nacional de Contratações Públicas
– PNCP.

§ 1º. -  Enquanto não operacionalizado o sistema de
que  trata  o  caput  deste  artigo,  as  dispensas  serão
presenciais  ou  eletrônicas,  sem prejuízo  do  disposto  no
artigo 94, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
com  utilização  dos  meios  de  pesquisas  diretas  junto  a
potenciais fornecedores.

§ 2º.- O instrumento de contrato é obrigatório, salvo
nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá
substituí-lo por outro instrumento hábil, ou seja, nota de
empenho:

I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens

adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras,
inclusive quanto a assistência técnica, independentemente
de seu valor.

§ 3º. - É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com
a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de
prestação  de  serviços  de  pronto  pagamento,  assim
entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00
(dez mil reais) respeitando as atualizações segundo o art.
182 da Lei 14.133/21.

Art. 2º. - O Sistema de Dispensa Eletrônica, poderá ser
utilizado nas seguintes hipóteses:

I - contratação de obras e serviços de engenharia, no
limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021;

II  -  contratação  de  bens  e  serviços,  no  limite  do
disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133,
de 2021; e,

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os
serviços de engenharia, nos termos do disposto no inciso III
e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021,
quando cabível.

§  1º.  -  Para  fins de aferição dos  valores  que atendam
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aos  limites  referidos  nos  incisos  I  e  II,  deverão  ser
observados:

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela
respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de
mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a
contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 2º. - O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às
contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços
de  manutenção  de  veículos  automotores,  incluído  o
fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, respeitando o reajuste referente ao
disposto no art. 182 a cada 1º de janeiro.

Art. 3º. - O procedimento de dispensa de licitação será
instruído com os seguintes documentos, no mínimo:

I - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;

I I  -  est imat iva  de  despesa,  nos  termos  de
regulamentado  por  Decreto  especifico,  que  dispõe  sobre
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos  orçamentários  com  o  compromisso  a  ser
assumido;

V -  comprovação de que o  contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão de escolha do contratado;
VII - justificativa de preço, se for o caso; e
VIII - autorização do Prefeito, salvo delegação.
§ 1º. -  O processo de contratação direta deverá ser

divulgado  e  mantido  à  disposição  do  público  em  sítio
eletrônico oficial do Poder Executivo.

§ 2º. - A instrução do processo poderá ser realizada por
meio de sistema eletrônico,  de modo que os atos e  os
documentos  de  que  trata  este  artigo,  constantes  dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os
efeitos legais.

Art.  4º.-  São  informações  básicas  do  processo  de
dispensa com base nos limites referidos nos incisos I e II do
artigo 75, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

I  -  a  especificação  do  objeto  a  ser  adquirido  ou
contratado;

II - as quantidades e o preço estimado ou máximo de
cada item;

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do
serviço ou realização da obra;

IV -  a  observância  das disposições previstas  na Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

V - as condições da contratação;
Parágrafo Único - No caso dos incisos I e II do art. 75,

da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quando
dispensa por processamento eletrônico, o prazo fixado para
abertura  do  procedimento  e  envio  de  lances,  não  será

inferior  a  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  de
divulgação do aviso de contratação direta.

Art.  5º.  -  O  procedimento  será  divulgado  na
plataforma de contratações utilizadas pelo Poder Executivo,
na  correspondente  linha  de  fornecimento  que  pretende
atender.

Art. 6º. - O fornecedor interessado, após a divulgação
do  aviso  de  contratação  direta,  encaminhará,
exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
do  procedimento,  devendo,  ainda,  declarar  em  campo
próprio do Sistema, as seguintes informações:

I  -  a  inexistência  de  fato  impeditivo  para  licitar  ou
contratar com a Administração Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e
empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  quando  couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das
condições  gerais  da  contratação,  constantes  do
procedimento;

IV -  a  responsabilidade pelas  transações que forem
efetuadas  no  sistema,  assumindo  como  firmes  e
verdadeiras;  e

V – outras exigências previstas em Lei e constante do
sistema.

Art.  7º.  -  Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as
operações  no  sistema,  ficando  responsável  pelo  ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de
quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão.

Art. 8º. - A partir da data e horário estabelecidos, o
procedimento será automaticamente aberto pelo sistema
para o envio de lances públicos e sucessivos por período
nunca inferior a 6 (seis) horas ou de no máximo de 10 (dez)
horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

Parágrafo único. Imediatamente após o encerramento
do  prazo  estabelecido  no  caput,  o  procedimento  será
encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em
ordem crescente de classificação.

Art. 9º. - O fornecedor somente poderá oferecer valor
inferior ou maior percentual de desconto ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir  a
melhor oferta.

§ 1º. -  Havendo lances iguais ao menor já ofertado,
prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro
no sistema.

§ 2º. - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos,
desde que inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

Art.  10.  Durante  o  procedimento,  os  fornecedores
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.
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Art. 11 - O fornecedor será imediatamente informado
pelo sistema do recebimento de seu lance.

Art.  12  -  Encerrado  o  procedimento  de  envio  de
lances,  far-se-á  verificação  da  conformidade  da  proposta
classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao
objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao
estipulado para a contratação.

Art. 13. - Definido o resultado do julgamento, o Agente
de  Contratação  ou  a  Comissão  de  Contração  poderá
negociar  condições  mais  vantajosas  com  o  primeiro
colocado,  quando a  sua proposta  permanecer  acima do
preço máximo definido para a contratação.

Parágrafo  Único.  -  Concluída  a  negociação,  se
couber,  o  resultado  será  registrado  na  ata  do
procedimento,  devendo  esta  ser  anexada  aos  autos  do
processo de contratação.

Art. 14 - A negociação poderá ser feita com os demais
fornecedores  classificados,  exclusivamente  por  meio  do
sistema,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  quando  o
primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for
desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer
acima  do  preço  máximo  definido  para  a  contratação.

Art. 15 - No caso de contratação de serviços em que o
procedimento exija apresentação de planilha de custos e
formação de preços,  esta  deverá  ser  encaminhada pelo
sistema  com  os  respectivos  valores  readequados  à
proposta vencedora.

Art. 16 - Para a habilitação do fornecedor mais bem
classificado  serão  exigidas,  exclusivamente,  as  condições
de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021, adequado segundo
a natureza do objeto.

Parágrafo  Único:  A  verificação  dos  documentos  de
que trata o caput será realizada no Registro Cadastral do
Poder  Executivo  ou  em sistemas  semelhantes  mantidos
pelos Estados,  pelo Distrito Federal  ou pelos Municípios,
assegurado aos demais participantes o direito de acesso
aos dados constantes dos sistemas.

Art. 17 - Nas contratações diretas com fundamento no
artigo 75, incisos I  e II,  deverá ser exigida das pessoas
jurídicas  a  comprovação  da  regularidade  fiscal  federal,
social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a
Fazenda Federal.

Art.  18  -  Constatado  o  atendimento  às  exigências
estabelecidas, o fornecedor será habilitado.

Art. 19. Na hipótese de o fornecedor não atender às
exigências para a habilitação, será examinada a proposta
subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
às especificações do objeto e as condições de habilitação.

§ 1º No caso do procedimento de que trata o caput
restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:

I - republicar o procedimento;
II  -  fixar  prazo  para  que  os  fornecedores  interessados

possam adequar as suas propostas ou sua situação no que
se refere à habilitação; ou

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na

pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver,  privilegiando-se os menores preços,  sempre que
possível.

Art.  20  -  Encerradas  a  etapa  de  julgamento  e  de
habilitação,  o  processo  será  encaminhado  à  autoridade
máxima  para  adjudicação  do  objeto  e  homologação  do
procedimento, observado, no que couber, o disposto no art.
71 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art.  21  -  O  fornecedor  estará  sujeito  às  sanções
administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, sem
prejuízo do eventual cancelamento da nota de empenho ou
do instrumento contratual.

Art. 22 - Os horários estabelecidos na divulgação do
procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário  de  Brasília,  Distrito  Federal,  inclusive  para
contagem  de  tempo  e  registro  no  Sistema  e  na
documentação relativa ao procedimento.

Art. 23 - O fornecedor é o responsável por qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante
no  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  ao
provedor  do  Sistema ou  responsabilidade  por  eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

Art. 24 - Os casos omissos decorrentes da aplicação
deste  Decreto  serão  dirimidos  pela  comissão  de
contratação,  ouvida  a  Procuradoria  Jurídica  conforme  o
caso.

Art. 25 - Este Decreto entrará em vigor na data de
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Homologação/Ratificação – Dispensa de Licitação nº

01/2024
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

TRANSPORTE  E  DESTINO  FINAL  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOS
DOMICILIARES  COLETADOS  NO  MUNICÍPIO  EM  ATERRO
SANITÁRIO  DEVIDAMENTE  LICENCIADO  PELO  ÓRGÃO
COMPETENTE.

Homologado e Ratificando o processo supracitado para
a empresa: G4 - GESTÃO E CONTROLE DE MATERIAIS LTDA
–  Valor  Total  R$  280.800,00  (duzentos  e  oitenta  mil  e
oitocentos reais).

Santo Anastácio, 12 de janeiro de 2024.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2024

Contratante: Município de Santo Anastácio.
Contratado: G4 – Gestão e Controle de Materiais LTDA
Objeto:  Execução  de  serviços  de  transporte  e

disposição ambientalmente adequada de Resíduos Sólidos
Domiciliares  (RSD)  coletados  no  município  de  Santo
Anastácio..

Valor Total: R$ 280.800,00 (duzentos e oitenta mil e
oitocentos reais)

Assinatura: 12/01/2024
Vigência: 90 dias
Modalidade: Processo de Dispensa nº 01/2024

...........................................................................................................

Outros Atos
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MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO/SP
RELAÇÃO DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS

EXERCÍCIO DE 2024
Janeiro
01/01  (segunda- fe i ra)  –  Fer iado  Nac iona l

(Confraternização  Universal )
22/01 (segunda-feira) – Feriado Municipal (Padroeiro de

Santo Anastácio)
Fevereiro
12/02 (segunda-feira) – Ponto Facultativo
13/02 (terça-feira) – Feriado de Tradição (Carnaval)
14/02 (quarta-feira) – Ponto Facultativo (Quarta-feira de

cinzas)
Março
28/03  (quinta-feira)  –  Ponto  Facultativo  (Quinta-feira

Santa)
29/03 (sexta-feira) – Feriado Nacional (Paixão de Cristo)
Abril
21/04 (domingo) – Feriado Nacional (Tiradentes)
Maio
01/05  (quarta-feira)  –  Feriado  Nacional  (Dia  do

Trabalho)
30/05 (quinta-feira) – Feriado Nacional (Corpus Christi)
31/05 (sexta-feira) – Ponto Facultativo
Julho
08/07 (segunda-feira) – Ponto Facultativo
09/07  (terça-feira)  –  Feriado  Estadual  (Revolução

Constitucionalista)
Setembro
07/09 (sábado) – Feriado Nacional (Independência do

Brasil)
Outubro
12/10  (sábado)  –  Feriado  Religioso  (Dia  de  Nossa

Senhora Aparecida)
28/10  (segunda-feira)  –  Ponto  Facultativo  (Dia  do

Funcionário Público Municipal)
Novembro

02/11 (sábado) – Feriado Nacional (Dia de Finados)
15/11 (sexta-feira) – Feriado Nacional (Proclamação da

República)
18/11 (segunda-feira) – Ponto Facultativo
19/11 (terça-feira) – Feriado Municipal (Aniversário do

Município)
20/11  (quarta-feira)  –  Feriado  Estadual  (Dia  da

Consciência  Negra)
Dezembro
08/12  (domingo)  –  Feriado  Municipal  (Dia  de  Nossa

Senhora Imaculada Conceição)
25/12 (quarta-feira) – Feriado Nacional (Natal)

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

*republicado por ter saído com incorreções
...........................................................................................................
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